
 

   
 

Informativo CAOCRIM / Fortaleza, novembro de 2020 – Nº 07 

 
Prezados, 

Esperamos que estejam todos bem! 

Segue o Informativo CAOCRIM 07/2020, com artigos e notícias que reputamos de 

relevância para a atuação criminal e conhecimento do Ministério Público. 

 

EQUIPE CAOCRIM. 

 

 

ARTIGOS E NOTÍCIAS 

 

• AGU adota posicionamento da AMB e 

diz ser favorável a audiências de 

custódia por videoconferência 

 

• STF - 1ª Turma: exigência de 

representação da vítima de 

estelionato não retroage a denúncias 

anteriores ao pacote anticrime 

 

• CNMP aprova resolução sobre 

atuação do Ministério Público em 

audiência de custódia 

https://www.amb.com.br/agu-adota-posicionamento-da-amb-e-diz-ser-favoravel-audiencias-de-custodia-por-videoconferencia/
https://www.amb.com.br/agu-adota-posicionamento-da-amb-e-diz-ser-favoravel-audiencias-de-custodia-por-videoconferencia/
https://www.amb.com.br/agu-adota-posicionamento-da-amb-e-diz-ser-favoravel-audiencias-de-custodia-por-videoconferencia/
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453253&tip=UN
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453253&tip=UN
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453253&tip=UN
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453253&tip=UN
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13694-cnmp-publica-resolucao-sobre-a-atuacao-do-ministerio-publico-em-audiencia-de-custodia
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13694-cnmp-publica-resolucao-sobre-a-atuacao-do-ministerio-publico-em-audiencia-de-custodia
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/13694-cnmp-publica-resolucao-sobre-a-atuacao-do-ministerio-publico-em-audiencia-de-custodia


 

   
 

 

• Competência para julgar ações 

contra CNJ e CNMP é exclusiva do STF 

 

• STJ define termo inicial da contagem 

do prazo da prescrição executória 

 

• CNMP vai analisar obrigatoriedade de 

confissão no acordo de não 

persecução 

 

 

 

 

 

 

DIRETO DO STF 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=455591
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=455591
https://canalcienciascriminais.com.br/stj-define-termo-inicial-da-contagem-do-prazo-da-prescricao-executoria/
https://canalcienciascriminais.com.br/stj-define-termo-inicial-da-contagem-do-prazo-da-prescricao-executoria/
https://www.conjur.com.br/2020-nov-23/cnmp-analisar-exigencia-confissao-acordo-nao-persecucao
https://www.conjur.com.br/2020-nov-23/cnmp-analisar-exigencia-confissao-acordo-nao-persecucao
https://www.conjur.com.br/2020-nov-23/cnmp-analisar-exigencia-confissao-acordo-nao-persecucao


 

   
 

 

 

ILEGALIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA DE OFÍCIO MESMO EM CASO DE 

FLAGRANTE 

HC 188888 MC / MG - MINAS GERAIS 

MEDIDA CAUTELAR NO HABEAS CORPUS 

Relator(a): Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 05/08/2020 

Publicação 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-198 DIVULG 07/08/2020 PUBLIC 10/08/2020 

Partes 

PACTE.(S) : FÁBIO JUNIO PEREIRA PACTE.(S) : MARCOS RAYKE JUSTINO DOS 

SANTOS IMPTE.(S) : GABRIEL ARRUDA RAMOS COATOR(A/S)(ES) : RELATOR DO 

HC Nº 585.197 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Decisão 

DECISÃO: Trata-se de “habeas corpus”, com pedido de medida liminar, impetrado contra 

decisão monocrática que, emanada de eminente Ministro do E. Superior Tribunal de Justiça 

em sede de outra ação de “habeas corpus” ainda em curso (HC 585.197/MG), indeferiu pleito 

cautelar que lhe havia sido requerido em favor dos ora pacientes. 

Busca-se, em síntese, nesta impetração, seja concedida ordem de “habeas corpus”, para revogar 

a conversão “ex officio” decretada pela magistrada de primeira instância, que transformou, sem 

prévia postulação do Ministério Público ou da autoridade policial, as prisões em flagrante dos 

ora pacientes em prisões preventivas, destacando-se, ainda, que referidos pacientes foram 

privados do direito à realização de audiência de custódia, considerada a situação excepcional 

de calamidade pública resultante da pandemia de COVID-19. 

Sendo esse o contexto, examino, preliminarmente, questão pertinente à admissibilidade da 

presente ação de “habeas corpus”. E, ao fazê-lo, devo observar que ambas as Turmas do 

Supremo Tribunal Federal firmaram orientação no sentido da incognoscibilidade desse 

remédio constitucional, quando ajuizado, como no caso em análise, em face de decisão 



 

   
 

monocrática proferida por Ministro de Tribunal Superior da União (HC 116.875/AC, Rel. Min. 

CÁRMEN LÚCIA – HC 117.346/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA – HC 117.798/SP, Rel. 

Min. RICARDO LEWANDOWSKI – HC 118.189/MG, Rel. Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI – HC 119.821/TO, Rel. Min. GILMAR MENDES – HC 121.684-AgR/SP, 

Rel. Min. TEORI ZAVASCKI – HC 122.381-AgR/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOLI – HC 

122.718/SP, Rel. Min. ROSA WEBER – RHC 114.737/RN, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA – 

RHC 114.961/SP, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, v.g.): 

“’HABEAS CORPUS’. CONSTITUCIONAL. PENAL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

I – (…) verifica-se que a decisão impugnada foi proferida monocraticamente. Desse modo, o 

pleito não pode ser conhecido, sob pena de indevida supressão de instância e de extravasamento 

dos limites de competência do STF descritos no art. 102 da Constituição Federal, o qual 

pressupõe seja a coação praticada por Tribunal Superior. 

…................................................................................................... 

III – ‘Writ’ não conhecido.” 

(HC 118.212/MG, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI – grifei) 

Tenho respeitosamente dissentido, em caráter pessoal, dessa diretriz jurisprudencial, por nela 

vislumbrar grave restrição ao exercício do remédio constitucional do “habeas corpus”. 

Não obstante a minha posição pessoal, venho observando, em recentes julgamentos, essa 

orientação restritiva, hoje consolidada na jurisprudência da Corte, em atenção ao princípio da 

colegialidade, motivo pelo qual impor-se-á o não conhecimento desta ação. 

Assinalo, no entanto, que, mesmo em impetrações deduzidas contra decisões monocráticas de 

Ministros de outros Tribunais Superiores da União, a colenda Segunda Turma do Supremo 

Tribunal Federal, ainda que não conhecendo do “writ” constitucional, tem concedido, “ex 

officio”, a ordem de “habeas corpus”, quando se evidencie patente situação caracterizadora de 

injusto gravame ao “status libertatis” do paciente (HC 118.560/SP, Rel. Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, v.g.). 

Por tal motivo, e sem prejuízo de ulterior reexame dessa questão, passo a apreciar o pedido de 

medida liminar. E, ao fazê-lo, entendo que os elementos produzidos nesta sede processual 

revelam-se suficientes para justificar, na espécie, a superação de mencionada restrição 

jurisprudencial, viabilizando-se, em consequência, por parte desta Suprema Corte, a suspensão 

cautelar, de ofício, da conversão das prisões em flagrante dos ora pacientes em prisões 

preventivas. 

Ao assim proceder, apoio-me em julgado que, por mim proferido, concedeu provimento 

cautelar suspensivo da ordem de prisão preventiva decretada, em situação idêntica à ora em 

exame, contra pessoa que figurou como paciente nos autos do HC 186.421-MC/SC, de que sou 

Relator. 



 

   
 

Acolho, como razão de decidir, os fundamentos subjacentes à decisão que venho de mencionar, 

consubstanciada na seguinte ementa: 

“1. ‘Habeas corpus’. Audiência de custódia (ou de apresentação) não realizada. A realização 

da audiência de custódia (ou de apresentação) como direito subjetivo da pessoa submetida a 

prisão cautelar. Direito fundamental reconhecido pela Convenção Americana de Direitos 

Humanos (Artigo 7, n. 5) e pelo Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Artigo 9, 

n. 3). Reconhecimento jurisdicional, pelo Supremo Tribunal Federal (ADPF 347-MC/DF, Rel. 

Min. MARCO AURÉLIO), da imprescindibilidade da audiência de custódia (ou de 

apresentação) como expressão do dever do Estado brasileiro de cumprir, fielmente, os 

compromissos assumidos na ordem internacional. ‘Pacta sunt servanda’: cláusula geral de 

observância e execução dos tratados internacionais (Convenção de Viena sobre o Direito dos 

Tratados, Artigo 26). Previsão da audiência de custódia (ou de apresentação) no ordenamento 

positivo doméstico (Lei nº 13.964/2019 e Resolução CNJ nº 213/2015). Inadmissibilidade da 

não realização desse ato, ressalvada motivação idônea (Recomendação CNJ nº 62/2020, art. 8º, 

‘caput’), sob pena de tríplice responsabilidade do magistrado que deixar de promovê-lo (CPP, 

art. 310, § 3º, na redação dada pela Lei nº 13.964/2019). 

– Toda pessoa que sofra prisão em flagrante – qualquer que tenha sido a motivação ou a 

natureza do ato criminoso, mesmo que se trate de delito hediondo – deve ser obrigatoriamente 

conduzida, ‘sem demora’, à presença da autoridade judiciária competente, para que esta, 

ouvindo o custodiado ‘sobre as circunstâncias em que se realizou sua prisão’ e examinando, 

ainda, os aspectos de legalidade formal e material do auto de prisão em flagrante, possa (a) 

relaxar a prisão, se constatar a ilegalidade do flagrante (CPP, art. 310, I), (b) conceder liberdade 

provisória, se estiverem ausentes as situações referidas no art. 312 do Código de Processo Penal 

ou se incidirem, na espécie, quaisquer das excludentes de ilicitude previstas no art. 23 do 

Código Penal (CPP, art. 310, III), ou, ainda, (c) converter o flagrante em prisão preventiva, se 

presentes os requisitos dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal (CPP, art. 310, II). 

– A audiência de custódia (ou de apresentação) – que deve ser obrigatoriamente realizada com 

a presença do custodiado, de seu Advogado constituído (ou membro da Defensoria Pública, se 

for o caso) e do representante do Ministério Público – constitui direito público subjetivo, de 

caráter fundamental, assegurado por convenções internacionais de direitos humanos a que o 

Estado brasileiro aderiu (Convenção Americana de Direitos Humanos, Artigo 7, n. 5, e Pacto 

Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, Artigo 9, n. 3) e que já se acham incorporadas 

ao plano do direito positivo interno de nosso País (Decreto nº 678/92 e Decreto nº 592/92, 

respectivamente),não se revelando lícito ao Poder Público transgredir essa essencial 

prerrogativa instituída em favor daqueles que venham a sofrer privação cautelar de sua 

liberdade individual. 

– A imprescindibilidade da audiência de custódia (ou de apresentação) tem o beneplácito do 

magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (ADPF 347-MC/DF) e, também, do 

ordenamento positivo doméstico (Lei nº 13.964/2019 e Resolução CNJ nº 213/2015), não 

podendo deixar de realizar-se, ressalvada motivação idônea (Recomendação CNJ nº 62/2020, 

art. 8º, ‘caput’), sob pena de tríplice responsabilidade do magistrado que deixar de promovê-la 



 

   
 

(CPP, art. 310, § 3º, na redação dada pela Lei nº 13.964/2019). Doutrina. Precedentes: Rcl 

36.824-MC/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.. 

– A ausência da realização da audiência de custódia (ou de apresentação), tendo em vista a sua 

essencialidade e considerando os fins a que se destina, qualifica-se como causa geradora da 

ilegalidade da própria prisão em flagrante, com o consequente relaxamento da privação cautelar 

da liberdade individual da pessoa sob poder do Estado. Magistério da doutrina: AURY LOPES 

JR. (‘Direito Processual Penal’, p. 674/680, item n. 4.7, 17ª ed., 2020, Saraiva), GUSTAVO 

HENRIQUE BADARÓ (‘Processo Penal’, p. 1.206, item n. 18.2.5.5, 8ª ed., 2020, RT), 

RENATO BRASILEIRO DE LIMA (‘Manual de Processo Penal’, p. 1.024/1.025, 8ª ed., 2020, 

JusPODIVM) e RENATO MARCÃO (‘Curso de Processo Penal’, p. 778/786, item n. 2.12, 6ª 

ed., 2020, Saraiva). 

2. Impossibilidade, de outro lado, da decretação ‘ex officio’ de prisão preventiva em qualquer 

situação (em juízo ou no curso de investigação penal), inclusive no contexto de audiência de 

custódia (ou de apresentação), sem que se registre, mesmo na hipótese da conversão a que se 

refere o art. 310, II, do CPP, prévia, necessária e indispensável provocação do Ministério 

Público ou da autoridade policial. Recente inovação legislativa introduzida pela Lei nº 

13.964/2019 (‘Lei Anticrime’), que alterou os arts. 282, § 2º, e 311, do Código de Processo 

Penal, suprimindo ao magistrado a possibilidade de ordenar, ‘sponte sua’, a imposição de 

prisão preventiva. Não realização, no caso, da audiência de custódia (ou de apresentação). 

Conversão, de ofício, mesmo assim, da prisão em flagrante do ora paciente em prisão 

preventiva. Impossibilidade de tal ato, seja em face da ilegalidade dessa decisão, seja, ainda, 

em razão de ofensa a um direito básico – o de realização da audiência de custódia – assegurado 

a qualquer pessoa pelo ordenamento doméstico e por convenções internacionais de direitos 

humanos. Medida cautelar concedida ‘ex officio’. 

– A reforma introduzida pela Lei nº 13.964/2019 (‘Lei Anticrime’) modificou a disciplina 

referente às medidas de índole cautelar, notadamente aquelas de caráter pessoal, estabelecendo 

um modelo mais consentâneo com as novas exigências definidas pelo moderno processo penal 

de perfil democrático e assim preservando, em consequência, de modo mais expressivo, as 

características essenciais inerentes à estrutura acusatória do processo penal brasileiro. 

– A Lei nº 13.964/2019, ao suprimir a expressão ‘de ofício’ que constava do art. 282, § 2º, e 

do art. 311, ambos do Código de Processo Penal, vedou, de forma absoluta, a decretação da 

prisão preventiva sem o prévio ‘requerimento das partes ou, quando no curso da investigação 

criminal, por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério 

Público’, não mais sendo lícito, portanto, com base no ordenamento jurídico vigente, a atuação 

‘ex officio’ do Juízo processante em tema de privação cautelar da liberdade. 

– A interpretação do art. 310, II, do CPP deve ser realizada à luz dos arts. 282, § 2º, e 311, 

também do mesmo estatuto processual penal, a significar que se tornou inviável, mesmo no 

contexto da audiência de custódia, a conversão, de ofício, da prisão em flagrante de qualquer 

pessoa em prisão preventiva, sendo necessária, por isso mesmo, para tal efeito, anterior e 



 

   
 

formal provocação do Ministério Público, da autoridade policial ou, quando for o caso, do 

querelante ou do assistente do MP. Magistério doutrinário. Jurisprudência. 

3. Processo penal. Poder geral de cautela. Incompatibilidade com os princípios da legalidade 

estrita e da tipicidade processual. Consequente inadmissibilidade da adoção, pelo magistrado, 

de medidas cautelares atípicas, inespecíficas ou inominadas em detrimento do ‘status libertatis’ 

e da esfera jurídica do investigado, do acusado ou do réu. O processo penal como instrumento 

de salvaguarda da liberdade jurídica das pessoas sob persecução criminal. 

– Inexiste, em nosso sistema jurídico, em matéria processual penal, o poder geral de cautela 

dos Juízes, notadamente em tema de privação e/ou de restrição da liberdade das pessoas, 

vedada, em consequência, em face dos postulados constitucionais da tipicidade processual e da 

legalidade estrita, a adoção, em detrimento do investigado, do acusado ou do réu, de 

provimentos cautelares inominados ou atípicos. O processo penal como instrumento de 

salvaguarda da liberdade jurídica das pessoas sob persecução criminal. Doutrina. Precedentes: 

HC 173.791/MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO – HC 173.800/MG, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO – HC 186.209-MC/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g..” 

(HC 186.421-MC/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO) 

Sendo assim, em juízo de estrita delibação e pelas razões expostas, embora não conheça da 

presente ação de “habeas corpus” pelos fundamentos que preliminarmente expus nesta decisão, 

concedo, no entanto, “ex officio”, medida liminar, para suspender, cautelarmente, a conversão 

de ofício das prisões em flagrante dos ora pacientes em prisões preventivas, determinando, em 

consequência, as suas imediatas solturas, se por al não estiverem presos. 

Comunique-se, com urgência, transmitindo-se cópia desta decisão ao E. Superior Tribunal de 

Justiça (HC 585.197/MG), ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (HCs nºs 

1.0000.20.050572-5/000 e 1.0000.20.050582-4/000) e ao Juízo de Direito da 2ª Vara de 

Tóxicos da comarca de Belo Horizonte/MG (Processo nº 3506191-43.2020.8.13.0024). 

2. Ouça-se a douta Procuradoria-Geral da República. 

Publique-se. 

Brasília, 05 de agosto de 2020. 

Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO. HABEAS CORPUS 

INDEFERIDO LIMINARMENTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

SÚMULA N. 691 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DUPLA SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. INVIABILIDADE JURÍDICA. CONVERSÃO DA PRISÃO EM 



 

   
 

FLAGRANTE EM PREVENTIVA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO A QUO. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTA ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA. HABEAS 

CORPUS AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. “O sistema penal acusatório não foi 

inaugurado pela Lei n. 13.964/2019, mas consagrado pela Constituição da República de 1988, 

e os precedentes deste Supremo Tribunal Federal consideram a conversão de ofício da prisão 

em flagrante em preventiva compatível com o texto constitucional. Nessa linha, por exemplo, 

a Primeira Turma deste Supremo Tribunal assentou que, ‘ao receber o auto de prisão em 

flagrante, o juiz deve, de forma fundamentada, afastá-la ou convertê-la em prisão preventiva, 

implementando, na primeira opção, a liberdade provisória, com ou sem fiança. Trata-se de 

determinação legal cuja observância independe de requerimento do Estado-acusador’ (HC n. 

119.070, Relator o Ministro Marco Aurélio, Redator para o acórdão o Ministro Roberto 

Barroso, Primeira Turma, DJe 22.5.2014). Tal entendimento foi mantido mesmo após a 

superveniência do chamado ‘Pacote Anticrime’” (Habeas Corpus nº 189.507-MG, rel.ª Min. 

Cármen Lúcia, Decisão Monocrática, j. 14/08/2020). 

 

 

 

 

JULGADOS DO 

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 158.084 - RS (2018/0096571-4) RELATOR : MINISTRO 

REYNALDO SOARES DA FONSECA SUSCITANTE : JUÍZO AUDITOR DA 2A AUDITORIA 

DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SUSCITADO : JUÍZO DE 

DIREITO DA 1A VARA CRIMINAL DE VIAMAO - RS INTERES. : JUSTIÇA PÚBLICA 

INTERES. : EM APURAÇÃO EMENTA PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO 

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA MILITAR X JUSTIÇA ESTADUAL. 

INQUÉRITO POLICIAL. HOMICÍDIO PRATICADO POR POLICIAL MILITAR CONTRA 

CIVIL EM HORÁRIO DE SERVIÇO. INDÍCIOS QUE APONTAM PARA O DOLO DO 

POLICIAL MILITAR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

 

1. Nos termos do artigo 125, § 4º, da CF/88, do artigo 9o, parágrafo único, do Código Penal Militar 

(Decreto-Lei n. 1001/1969) e do artigo 82, ?caput? e § 2o, do Código de Processo Penal Militar, é 

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344068285&ext=.pdf


 

   
 

competente a justiça comum para apurar o crime de homicídio praticado por policial militar em serviço 

contra civil. Essa situação não se alterou com o advento da Lei 13.491, de 13/10/2017, que se limitou a 

dar nova redação ao antigo parágrafo único do artigo 9º do CPM, para nele incluir dois parágrafos, 

prevendo o § 1º que ?Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por 

militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri?. 

 

2. De se entender, portanto, que permanece válido o entendimento jurisprudencial até então prevalente 

nesta Corte no sentido de reconhecer a competência da Justiça Comum Estadual e do Tribunal do Júri 

para o julgamento de homicídio doloso praticado por militar em serviço contra civil. Precedentes: CC 

144.919/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/06/2016, DJe 

01/07/2016; CC 145.660/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 11/05/2016, REPDJe 19/05/2016, DJe 17/05/2016; CC 129.497/MG, Rel. Ministro 

ERICSON MARANHO (Desembargador convocado do TJ/SP), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

08/10/2014, DJe 16/10/2014; HC 173.873/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 

julgado em 20/09/2012, DJe 26/09/2012; CC 113.020/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 01/04/2011. 

 

3. Situação em que, muito embora os investigados alegassem ter agido em legítima defesa, as imagens 

de vídeo coletadas pela Polícia Civil demonstram a deliberada intenção do policial de derrubar o civil 

da motocicleta, de chutá-lo quando deitado no solo e de desferir um tiro mortal, sem que o civil esboce 

qualquer reação nesse ínterim. Reforçam essa conclusão a necropsia que detectou tiro ?de diante para 

trás e de cima para baixo? e a constatação, pela perícia, de que não havia arma diversa da dos policiais 

no local dos fatos. 

 

4. Havendo nítidos indícios de que o homicídio foi cometido com dolo, é de se reconhecer a 

competência da Justiça Comum estadual para o processamento e julgamento tanto do Inquérito Policial 

quanto da eventual ação penal dele originada. 
 

5. Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca 

de Viamão/RS, o Suscitado, para dar continuidade à condução do Inquérito Policial. 
 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar 

competente o suscitado, Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Viamão/RS, nos termos 

do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan 

Paciornik, Maria Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior e Nefi Cordeiro votaram 

com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. Presidiu o 

julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz. Brasília (DF), 23 de maio de 2018(Data do 

Julgamento) Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA Relator 

 

 

HABEAS CORPUS Nº 306.243 - SP (2014/0259267-2) RELATOR : MINISTRO REYNALDO 

SOARES DA FONSECA IMPETRANTE : VALESKA FIGUEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : VALESKA FIGUEIRA DE ANDRADE - SP292941 IMPETRADO : TRIBUNAL 



 

   
 

DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO PACIENTE : RAFAEL HENRIQUE 

CANO TELHADA EMENTA PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 
 

1. CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA. MILITAR CONTRA CIVIL. artigo 125, § 4º, DA CF. 

RECONHECIMENTO DE EXCLUDENTE DA ILICITUDE. ARQUIVAMENTO. COMPETÊNCIA 

DO TRIBUNAL DO JÚRI. PRECEDENTES. 

 

2. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

 

1. A competência da Justiça Militar tem previsão constitucional, ressalvando-se a competência do 

Tribunal do Júri nos casos em que a vítima for civil, conforme artigo 125, § 4º, da CF. Dessa forma, 

assentou a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que, nesses casos, o inquérito policial militar 

deve ser remetido de imediato à Justiça Comum, pois, "aplicada a teoria dos poderes implícitos, emerge 

da competência de processar e julgar, o poder/dever de conduzir administrativamente inquéritos 

policiais" (CC 144.919/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 22/06/2016, DJe 

01/07/2016). Portanto, não é da competência do Juiz Militar determinar o arquivamento do inquérito 

policial militar, que investiga crime doloso contra a vida praticado por militar contra civil, em virtude 

do reconhecimento de excludente de ilicitude. Precedentes. 

 

2. Habeas corpus não conhecido. 
 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. 

Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2017(Data do Julgamento) Ministro REYNALDO SOARES 

DA FONSECA Relator 

 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º, I, CP). NULIDADES. 

ALEGAÇÃO DE AUTORIA RECONHECIDA COM BASE EM INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA ILEGAL. NULIDADE AFASTADA. INDICAÇÃO DE OUTROS INDÍCIOS DE 

AUTORIA E PRECLUSÃO DA MATÉRIA. ILEGALIDADE DO LAUDO PERICIAL. EXAME 

REALIZADO EM CORPO QUE NÃO SERIA DA VÍTIMA. QUEBRA DA CADEIA DE 

CUSTÓDIA. DIVERGÊNCIAS NA COR DA PELE E TEMPO DE MORTE. NECESSIDADE 

DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ORDEM DENEGADA. (...) 2. Com relação à 

ilegalidade referente à cadeia de custódia do material genético enviado para exame de DNA, tem-se 

que, apesar de o ofício ter sido elaborado de maneira concisa, sem indicação de número do pacote, não 

restou comprovada a quebra da cadeia de custódia, uma vez que a simples concisão do ofício e a 

ausência de indicação do número do pacote não são suficientes para reconhecer a ilegalidade. 3. No 

tocante à divergência entre o tempo de desaparecimento da vítima e o lapso temporal da morte indicado 

no laudo, justificou na valoração a Corte local que o próprio laudo pericial atestou a dificuldade em 

precisar o momento da morte, e a indicação de erro não pode ser tida como certa. 4. No concernente à 

divergência na cor da pele da vítima, novamente, tem-se que o exame pericial destaca a possibilidade 

do resultado ser divergente do real, em razão da miscigenação, na valoração justificada que fez da prova. 



 

   
 

5. Ademais, inviável alteração das conclusões das instâncias de origem relacionadas ao laudo pericial, 

por demandarem a análise fático-probatória, o que é vedado na via do habeas corpus. (Habeas Corpus 

nº 574.103-MG, rel. Min. Nefi Cordeiro, 6ª T, j. 04/08/2020). 

 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 

TRÁFICO. CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA NÃO PRECEDIDA 

DE REPRESENTAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL OU DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

NULIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. ARTS. 312 E 315 DO CPP. PERICULUM 

LIBERTATIS. MEDIDA DESPROPORCIONAL. SUBSTITUIÇÃO POR CAUTELARES 

DIVERSAS. ADEQUAÇÃO E SUFICIÊNCIA. EXCEPCIONALIDADE MOMENTÂNEA. 

COVID-19. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. QUANTIDADE DE 

ENTORPECENTES APREENDIDOS NÃO ELEVADA. RECOMENDAÇÃO N. 62/2020 DO 

CNJ. APLICÁVEL. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

1. Quanto à pretensa nulidade decorrente da conversão do flagrante em prisão preventiva, de ofício, 

pelo Juízo singular, vê-se que a atuação do Magistrado se enquadra na hipótese do art. 310, II, do Código 

de Processo Penal. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que, a despeito das alterações efetivadas 

pela Lei n. 13.964/2019, não há nulidade na conversão da prisão em flagrante em custódia cautelar, de 

ofício, pelo Magistrado singular, diante da urgência com que deve ser tratada essa hipótese. Precedentes. 

3. A prisão preventiva é compatível com a presunção de não culpabilidade do acusado desde que não 

assuma natureza de antecipação da pena e não decorra, automaticamente, do caráter abstrato do crime 

ou do ato processual praticado (art. 313, § 2º, CPP). Além disso, a decisão judicial deve apoiar-se em 

motivos e fundamentos concretos, relativos a fatos novos ou contemporâneos, dos quais se possa extrair 

o perigo que a liberdade plena do investigado ou réu representa para os meios ou os fins do processo 

penal (arts. 312 e 315 do CPP). 

4. Deve, ainda, ficar concretamente evidenciado, na forma do art. 282, § 6º, do CPP, que, presentes os 

motivos que autorizam a segregação provisória, não é suficiente e adequada a sua substituição por outras 

medidas cautelares menos invasivas à liberdade. 

5. Ante a crise mundial do novo Coronavírus e, especialmente, a magnitude do panorama nacional, 

intervenções e atitudes mais ousadas são demandadas das autoridades, inclusive do Poder Judiciário. 

6. A segregação ante tempus é o último recurso a ser utilizado, de forma a preservar a saúde de todos - 

conforme prescreve a recente Recomendação n. 62/2020 do CNJ. 

7. Conquanto haja sido apresentada motivação idônea para converter o flagrante em prisão preventiva 

- notadamente, a apreensão de porções de drogas de natureza diversa em poder dos autuados, além do 

fato de já serem conhecidos em meio policial -, entendo não se revelarem suficientes tais circunstâncias, 

em juízo de proporcionalidade, para manter o acusado sob o rigor da providência cautelar mais gravosa, 

sobretudo porque a quantidade de entorpecentes apreendidos não é tão elevada (menos de 1 g de cocaína 

e de crack e cerca de 161 g de maconha) e o Juízo singular foi claro ao reconhecer a primariedade do 

recorrente. 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1958324&num_registro=202000896165&data=20200814&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1958324&num_registro=202000896165&data=20200814&formato=PDF


 

   
 

8. À luz do princípio da proporcionalidade, do necessário enfrentamento da emergência atual de saúde 

pública, das novas alternativas fornecidas pela Lei n. 12.403/2011 e das alterações ao Código de 

Processo Penal determinadas pela intitulada "Lei Anticrime" (Lei n. 13.964/2019), há razoabilidade na 

opção, pela autoridade judiciária, por uma ou mais das providências indicadas no art. 319 do CPP como 

meio bastante e cabível para obter o mesmo resultado - a proteção do bem jurídico sob ameaça - de 

forma menos gravosa. 

9. Recurso provido em parte para substituir a prisão preventiva do acusado pelas providências cautelares 

previstas no art. 319, IV e V, do CPP, sem prejuízo de outras medidas que o prudente arbítrio do Juízo 

natural da causa indicar cabíveis e adequadas, assim como do restabelecimento da constrição provisória, 

se houver violação das medidas cautelares ou sobrevier situação que configure a exigência da cautelar 

mais gravosa. 

(RHC 131.355/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 

03/11/2020, DJe 24/11/2020) 

 

 

Habeas Corpus. Progressão de Regime. Pleiteado cumprimento do lapso temporal de 40% para 

obtenção do benefício. “A Lei nº 13.964/2019 trouxe alterações no tocante aos percentuais de 

cumprimento de pena exigidos para a progressão de regime a apenados condenados pela prática de 

crimes hediondos, revogando expressamente o contido no § 2º do art. 2º da Lei n. 8.072/1990”. “(...) 

em relação aos apenados que foram condenados por crime hediondo, mas que são reincidentes em razão 

da prática anterior de crimes comuns, tal como acontece no caso dos autos, não há percentual previsto 

na Lei de Execuções Penais, em sua nova redação, para fins de progressão de regime, visto que os 

percentuais de 60% e 70% se destinam apenas à hipótese de reincidência específica”. “(...) para o 

condenado por crime hediondo que seja reincidente genérico, como se dá no caso em tela, deverá incidir 

o percentual equivalente ao que é previsto para o primário, vale dizer, de 40% ou 50%, na forma do art. 

112, V e VI, a, da LEP, a depender do caso (se houve ou não resultado morte)”. Liminar deferida “para 

que seja observado o quantum de 50% do cumprimento de pena para a progressão de regime”. (Habeas 

Corpus nº 588.535-PR, rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Decisão Monocrática, j. 18/06/2020). 

 

 

 

JULGADOS DO TJCE 

 

 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202001867495&dt_publicacao=24/11/2020
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=111339356&num_registro=202001397321&data=20200622
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=111339356&num_registro=202001397321&data=20200622


 

   
 

PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. INQUÉRITO EM QUE SE INVESTIGA 

HOMICÍDIO PRATICADO POR MILITARES CONTRA CIVIL. ARQUIVAMENTO PELA 

JUSTIÇA CASTRENSE. RECONHECIMENTO DE EXCLUDENTE DA ILICITUDE. 

RECURSO DE APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 1. PLEITO DE 

RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO MILITAR PARA DETERMINAR 

O ARQUIVAMENTO DO FEITO. PROCEDÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO JUIZ 

E PROMOTOR NATURAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM DO LOCAL DO FATO 

PARA CONHECER DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE. INTELIGÊNCIA DO ART. 125, § 

4.º, DA CF/88, ART. 9.º, § 1.º, DO CPM E ART. 82, § 2.º, DO CPPM. PRECEDENTES DO STF, 

STJ E TJCE. 2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos 

estes autos de Apelação Criminal nº 0012985-97.2016.8.06.0001, em que figura como recorrente o 

Ministério Público do Estado do Ceará e como recorridos Everton Bernardo Cavalcante, Thyago Tabosa 

de Oliveira, José Alfredo de Paulo Filho e Sidney Pacheco Araújo. ACORDAM os Desembargadores 

integrantes da 2ª Câmara Criminal deste Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade de 

votos, em CONHECER do recurso para DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do eminente 

Relator. Fortaleza, 30 de setembro de 2020. Desa. Francisca Adelineide Viana Presidente do Órgão 

Julgador Des. Antônio Pádua Silva Relator 
 

(Relator (a): ANTONIO PADUA SILVA; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: Vara da Justiça Militar; 

Data do julgamento: 30/09/2020; Data de registro: 30/09/2020) 


